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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 
Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024 
 

 

O Município de Presidente Tancredo Neves representado neste ato pela Comissão, 

instituída pela Portaria nº 005/2024, de 27/03/2024, considerando o disposto no artigo 

14 da Lei n° 11.947/2009, na Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução Nº 2/2023, e 

atual Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, torna público que realizará 

a Chamada Pública n.º 001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinados ao preparo das refeições 

oferecidas aos alunos matriculados na Rede de Ensino de Município de Presidente Tancedo 

Neves no período letivo de 2024, em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 02/04/2024 a 23/04/2024. 

Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 23/04/2024, às 08h45min na sede da 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, na Sala das Licitações, localizada na Av. 

Adolfo Araujo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo Neves - Bahia. 

A Sessão Pública para apresentação da relação dos proponentes dos projetos de venda será 

realizada no dia 23/04/2024, às 09h00min, na Sala das Licitações, localizado no mesmo 

endereço acima, email adm.licitacaoptn@gmail.com e telefone (073) 3540-1025, através dos 

quais poderão ser obtidas maiores informações. 

 

Presidente Tancredo Neves-BA, 02 de Abril de 2023. 

 

 

Izaias da Silva Junior 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

 

Chamada Pública n.º 001/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do art. 4 da Lei 

n.º 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução Nº 2/2023, e atual Lei nº 

14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes. 

O Município de Presidente Tancredo Neves, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Av. Adolfo Araújo Borges, SN, Presidente Tancredo Neves, Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 

13.071.253/0001-06, representada neste ato pela Comisão Permanente de Licitações, 

designada pelo Portaria nº. 005/2024, de 27/03/2024, publicada no DOM dia 27/03/2024, no 

uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 

na Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução Nº 2/2023, e atual Lei nº 14.133/2021 e 

demais disposições legais pertinentes, através da Secretaria Municipal de Educação, vem 

realizar CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 20 (vinte) dias contados da publicação 

do último Aviso na Imprensa Oficial.  

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 02/04/2024 a 23/04/2024. 

Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 23/04/2024, às 08h45min na sede da 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, na Sala das Licitações, localizada na Av. 

Adolfo Araujo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo Neves - Bahia. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNI DE 

MED. 

PREÇO DE AQUISIÇÃO 

Valor Uni R$ Valor Total R$ 

01 

ABACATE, fruto inatura de 

primeira qualidade, sem uso de 

agrotóxicos, sem lesões. Caixa 

contendo 20 kg. 

KG 3000 R$ 3,56 R$ 10.680,00 

02 
ABACAXI, fruto inatura maduro 

cor amarela de primeira qualidade 

sem manhas ou furos, com no 

UND 3000 R$ 3,32 R$ 9.960,00 



 
 
 
 
 
 

4 
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 
Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         

mínimo 1,0 a 1,5 g livre de uso de 

agrotóxicos. Caixa contendo 20 

unidades. 

03 

ABOBORA fruto inatura de 

primeira qualidade, sem uso de 

agrotóxicos, sem lesões e podridão. 

Caixa contendo 20kg. 

KG 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

04 

AIPIM CONGELADO, produto 

limpo, descascado, livre se 

sujidades, cortadas, raízes 

mantendo sabor e cor próprio da 

espécie (branco ou amarelada, caso 

for aipim manteiga). Congelada, 

sem características de 

descongelamento. Embalagens de 

1kg, com identificação da 

associação, rótulo contendo nome e 

CNPJ, data de 

fabricação/embalagem, data de 

validade 6 meses após embalado. 

Embalagem lacrada de 1KG. 

KG 2000 R$ 4,04 R$ 8.080,00 

05 

ALFACE, produto inatura, de 

primeira qualidade cor verde , sem 

o uso agrotóxico, fresco sem 

manchas nas folhas, limpo em 

maço. Embalado em caixa com 20 

unidades. 

MC 1000 R$ 3,55 R$ 3.550,00 

06 

AMENDOIM inatura, de primeira 

qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, sem furos, caroços 

limpos sem-terra e fiapos 

selecionados. Embalado em saco 

de nylon contendo 20 kg. 

KG 2400 R$ 6,24 R$ 14.976,00 

07 

AZEITE DE DENDE, produto 

puro, baixo acidez, embalagem 

com os dados de identificação e 

procedência, data de fabricação e 

prazo de validade. Acondicionado 

em embalagem lacrada, resistente, 

LT 50 R$ 26,80 R$ 1.340,00 
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limpa e não violada, contendo 

1000 ml. 

08 

BANANA CHIPS, produto de boa 

qualidade com os seguintes 

ingredientes: banana terra, gordura 

vegetal, sal, açúcar, canela. Fardo 

contendo 36 unidades com pacotes 

de 50g. 

KG 600 R$ 39,90 R$ 23.940,00 

09 

BANANA DA PRATA, produto 

inatura, de primeira qualidade 

deveis bem selecionada, sem uso 

de agrotóxicos, deveis sem lesões 

ou arranhões. Caixa contendo 

20kg. 

KG 10000 R$ 2,27 R$ 22.700,00 

10 

BANANA DA TERRA TIPO I, 

produto inatura, de primeira 

qualidade bem selecionada , sem o 

uso de agrotóxicos, deveis  

podendo ser orgânica, sem lesões 

arranhões. Caixa contendo 20 kg. 

KG 6000 R$ 4,07 R$ 24.420,00 

11 

BANANA MACA, produto 

inatura, de primeira qualidade 

deveis bem selecionada, sem uso 

de agrotóxicos, deveis, sem lesões 

ou arranhões caixa contendo 20kg. 

KG 6000 R$ 2,50 R$ 15.000,00 

12 

BANANA PACOVAN produto 

inatura, de primeira qualidade bem 

selecionada, sem uso de 

agrotóxicos, deveis, sem lesões ou 

arranhões. Caixa contendo 20 kg. 

KG 6000 R$ 1,89 R$ 11.340,00 

13 

BATATA DOCE, produto inatura, 

de primeira qualidade, sem 

arranhões limpa sem terra e fresca 

sem uso agrotóxico podendo ser 

orgânico. Caixa contendo 20 kg. 

KG 2000 R$ 3,80 R$ 7.600,00 

14 BEIJÚ DE GOMA- Produto 

íntegro, inteiro, de primeira 
KG 600 R$ 30,21 R$ 18.126,00 
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qualidade, feito da fécula da 

mandioca isento de sujidades com  

recheio de coco açúcar, goiabada, 

banana . Com rotulagem, contendo 

data de fabricação e validade, 

pacote contendo 500g. 

15 

BISNAGA DE BOLO DE 

AIPIM, massa de bolo pronta para 

assar congelada, feita da raiz do 

aipim triturado com preparo 

apropriado para ir ao forno, 

contendo açúcar, leite, ovos, 

margarina, coco. Embalagem 

contendo 1 kg com data de 

fabricação e validade. 

KG 300 R$ 17,00 R$ 5.100,00 

16 

BISNAGA DE BOLO DE PUBA, 

massa de bolo pronta para assar 

congelada., feita da raiz da 

mandioca triturada  adormecida 

com preparo apropriado para ir ao 

forno, contendo na mistura da 

massa açúcar, leite, ovos, 

margarina, coco. Embalagem 

contendo 1 kg com data de 

fabricação e validade. 

 

KG 
300 R$ 16,86 R$ 5.058,00 

17 

BOLINHAS DE GENIPAPO, 

produto produzido de forma 

artesanal feita do fruto do jenipapo 

e que utilizam de insumos naturais, 

sem conservantes, corantes e 

outros aditivos utilizados nos 

industrializados. A embalagem 

deve apresentar 500g lacrada e 

com indicação do peso, com data 

de fabricação e validade e 

ingredientes descritos. 

KG 200 R$ 20,52 R$ 4.104,00 

18 

BOLINHO MOLHADO DE 

FARINHA DE TAPIOCA , 

produto feito de primeira qualidade 

da farinha de tapioca , íntegro 

kg 500 R$ 18,05 R$ 9.025,00 
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produzida de forma artesanal que 

utilizam de insumos naturais 

açúcar, leite, coco, sem 

conservantes, contendo selo data 

de fabricação e validade e 

ingredientes descritos na 

embalagem . Apresentando 

garantia de higiene e consistência 

adequada, unidade contendo 150g. 

19 

BOLO DE AIPIM produto feito 

de primeira qualidade, íntegro 

produzida de forma artesanal feito 

da raiz da mandioca aipim que 

utilizam de insumos naturais 

açúcar leite, coco, margarina, sem 

conservantes, corantes e outros 

aditivos utilizados nos 

industrializados, em 

estabelecimentos certificados e 

autorizados pela Vigilância 

Sanitária. A embalagem deve ser 

plástica transparente, lacrada e com 

indicação do peso, selo data de 

fabricação e validade e 

ingredientes descritos. 

Apresentando garantia de higiene e 

consistência adequada, unidade 

contendo 1kg. 

 

KG 
300 R$ 16,76 R$ 5.028,00 

20 

BOLO FUBA DE MILHO 

produto feito de ótima qualidade, 

íntegro produzida de forma 

artesanal feito de fubá do milho e 

que utilizam de insumos naturais, 

açúcar leite, coco, margarina sem 

conservantes, corantes e outros 

aditivos utilizados nos 

industrializados, em 

estabelecimentos certificados e 

autorizados pela Vigilância 

Sanitária. A embalagem deve ser 

plástica transparente, lacrada e com 

indicação do peso, selo data de 

KG 300 R$ 15,46 R$ 4.638,00 
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fabricação selo e validade e 

ingredientes descritos. 

Apresentando garantia de higiene e 

consistência adequada. unidade 

contendo 1k. 

21 

BROA DE COCO, produto de 

boa qualidade com unidades de 50 

gramas tendo no preparo farinha de 

trigo, fermento, leite açúcar coco e 

margarina, acondicionadas, sendo 

preparada com no máximo 2 dias 

de antecedência, contendo selo 

identificação do produto a e data de 

preparação validade. Pacotes 

contendo 500g 

KG 1000 R$ 26,13 R$ 26.130,00 

22 

BROA DE MILHO, unidades de 

50 gramas, tendo no preparo 

farinha de milho, fermento, leite 

açúcar coco e margarina 

acondicionadas, sendo preparada 

com no máximo 2 dias de 

antecedência, contendo selo 

identificação do produto a e data de 

preparação validade. Pacotes 

contendo 500g, 

KG 1000 R$ 22,90 R$ 22.900,00 

23 

CEBOLINHA produto natural, 

de primeira qualidade, limpa 

produto orgânico, unidades em 

maços apropriados para o 

consumo. Caixa contendo 20 

unidades. 

MC 1000 R$ 2,45 R$ 2.450,00 

24 

COCO VERDE - Fruto natural, 

de primeira qualidade, limpa 

produto orgânico, unidades em 

cachos apropriados para o 

consumo. Cachos contendo 06 

unidades 

Un 2000 R$ 1,80 R$ 3.600,00 
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25 

CHUCHU, produto inatura, de 

primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos sem lesões ou 

arranhões , caixa contendo 20kg. 

KG 1000 R$ 2,91 R$ 2.910,00 

26 

COCADA SABORES 

VARIADOS COCO, CACAU, 

MARACUJA  produto de ótima 

qualidade, feita com açúcar e 

derivados com a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo, com ausência de 

sujidades unidades de 50g 

contendo rotulo e informações do 

preparo com data de fabricação e 

validade. Pacotes de 500g. 

KG 300 R$ 23,95 R$ 7.185,00 

27 

COCO PACOTE 

CONGELADO, produto limpo, 

descascado, livre se sujidades, 

cortado em cubos, mantendo sabor 

e cor próprio do fruto (branco). 

Congelado, sem características de 

descongelamento. Embalagens de 

1kg, com identificação da 

associação, rótulo contendo nome e 

CNPJ, data de 

fabricação/embalagem, data de 

validade 6 meses após embalado. 

Embalagem de 1KG. 

KG 2.000 R$ 22,17 R$ 44.340,00 

28 

COENTRINHO produto inatura, 

de primeira qualidade, sem o uso 

de agrotóxicos, sem lesões sem 

terra, separados por maços. Caixa 

contendo 20 unidades 

MC 2000 R$ 3,08 R$ 6.160,00 

29 

CORANTE, produto natural, 

caseiro, feito de urucum, farinha e 

ingredientes livres de conservantes 

e aditivos, embalagem com pacotes 

de 5 unidades individual de 200g, 

apropriada para o transporte e 

consumo. com data de fabricação e 

KG 200 R$ 30,96 R$ 6.192,00 



 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 
Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         

validade. 

30 

COMINHO, produto natural, 

caseiro, feito de pimenta do reino, 

e cominho moídos e misturados    

livres de conservantes e aditivos, 

embalagem com pacotes de 10  

unidades individual de 100g, 

apropriada para o transporte e 

consumo. com data de fabricação e 

validade. 

KG 100 R$ 36,41 R$ 3.641,00 

31 

COUVE FOLHA, produto 

natural, de primeira qualidade, sem 

o uso de agrotóxico apropriado 

para consumo, separado por 

maços. Caixa contendo 20 

unidades 

MC 1000 R$ 3,31 R$ 3.310,00 

32 

DOCE DE BANANA NEGO 

BOM, produto feio de banana 

próprio para consumo e em 

conformidade com a Legislação em 

vigor pacotes contendo 500g. 

Contendo rotulo e informações do 

produto com data de fabricação e 

validade. Caixa contendo 12 

pacotes de 500g. 

KG 600 R$ 20,35 R$ 12.210,00 

33 

FARINHA DE MANDIOCA, 

produto de primeira qualidade, 

branca, feito da raiz da mandioca 

sem sujeira, fina, seca, torrada de 

1ª qualidade, na embalagem 

apresentar data de fabricação e de 

validade. Embalagem contendo 

1kg, com identificação do produto, 

contendo rotulagem especificando 

o nome da associação. Fardos com 

30 unidades. 

KG 2000 R$ 6,71 R$ 13.420,00 
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34 

FARINHA DE TAPIOCA 

GRANULADA, produto oriundo 

da raiz de mandioca, livre de 

sujidades e pragas e produção 

recente. Rotulo com selo data de 

fabricação e validade. Fardos de 30 

unidades com embalagem de 1kg. 

KG 600 R$ 10,86 R$ 6.516,00 

35 

FEIJAO, produto imatura, de 

primeira qualidade, grão secos e 

limpos, sem lesões de podridão. 

Fardos contendo 30 unidades de 

1kg. 

KG 500 R$ 8,84 R$ 4.420,00 

36 

FEIJAO ANDU produto imatura 

descascado, de primeira qualidade, 

grão verdes  e limpo, sem lesões de 

podridão. Pacote contendo de 1kg. 

KG 200 R$ 10,62 R$ 2.124,00 

37 

GRAVIOLA fruto inatura, de 

primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor 

esverdeada , sem lesões ou 

machucados .Caixa contendo 20 

kg. 

kg 300 R$ 4,34 R$ 1.302,00 

38 

GOIABA fruto inatura, de 

primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor 

esverdeada , sem lesões ou 

machucados .Caixa contendo 20 

kg. 

KG 200 R$ 4,33 R$ 866,00 

39 

INHAME fruto inatura, de 

primeira qualidade, raiz, sem 

lesões de podridão,  limpo . Caixa 

contendo 20kg. 

KG 1000 R$ 6,43 R$ 6.430,00 

40 

LARANJA PERA, fruto inatura, 

de primeira qualidade, fruto 

madura sem o uso de agrotóxicos, 

sem lesões ou machucados. Saco 

contendo 100 unidades. 

KG 2400 R$ 2,06 R$ 4.944,00 
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41 

LARANJA lima, fruto inatura, de 

primeira qualidade, fruto madura 

sem o uso de agrotóxicos, sem 

lesões ou machucados. Saco 

contendo 100 unidades. 

KG 600 R$ 2,08 R$ 1.248,00 

42 

LIMÂO  inatura, de primeira 

qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, sem lesões ou 

machucados. Saco contendo 100 

unidades. 

KG 600 R$ 3,90 R$ 2.340,00 

43 

MAXIXE – Fruto  inatura, de 

primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, sem lesões ou 

machucados. Saco contendo 10 kg. 

KG 100 R$ 6,29 R$ 629,00 

44 

FEIJAO MANGALO-  produto 

imatura descascado, de primeira 

qualidade, grão verdes  e limpo, 

sem lesões de podridão. Pacote 

contendo de 1kg. 

KG 100 R$ 10,84 R$ 1.084,00 

45 

MANGA - fruto inatura, de 

primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor 

amarelada, sem lesões ou 

machucados . caixa  contendo 20 

kg. 

KG 500 R$ 4,96 R$ 2.480,00 

46 

MARACUJA fruto inatura, de 

primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor 

amarelada ou avermelhada , sem 

lesões ou machucados, saco de 

naylon  contendo 1 kg. 

KG 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

47 

MAMÃO PAPAIA, fruto inatura, 

de primeira qualidade, sem o uso 

de agrotóxicos, deveis, sem lesões 

ou machucados . Caixa contendo 

20 kg. 

KG 1000 R$ 4,23 R$ 4.230,00 
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48 

MASSA DE POLPA DE FRUTA 

CONGELADA, preparada com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas á sua 

composição normal. Deverá se 

apresentar acondicionada em 

embalagens transparentes com 

peso líquido de 1kg, Com 

rotulagem especificando o nome da 

associação, prazo de fabricação e 

validade deverá ser no máximo de 

06 meses a partir da data de 

fabricação e se apresentar nos 

seguintes sabores: açaí, pitaia, 

acerola, maracujá, cajá, goiaba, 

abacaxi, manga, cupuaçu, caju, 

graviola, cacau. Apropriada para o 

consumo. 

KG 12000 R$ 8,86 R$ 106.320,00 

49 

MELANCIA, fruto inatura, de 

primeira qualidade sem o uso de 

agrotóxicos, sem lesões ou 

machucados, fruto de tamanho 

médio de 8 a 10kg. 

KG 10000 R$ 1,66 R$ 16.600,00 

50 

MILHO VERDE, fruto inatura, 

sem o uso de agrotóxicos de 

primeira qualidade, maduro, 

frescos, em espigas. Saco de nylon 

contendo 100 unidades. 

UN 20000 R$ 1,32 R$ 26.400,00 

51 

OVOS DE GALINHA 

CAIPIRA, produto de tamanho 

médio. Embalagem com 30 

unidades, com involucro em PVC 

atóxico. Com rotulo contendo data 

de fabricação e validade. 

DZ 1000 R$ 10,72 R$ 10.720,00 

52 PIMENTA DOCE – fruto natutal , 

firme fresco, com coloração típica da 

kg 100 R$ 11,27 R$ 1.127,00 
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variedade vermelho , sem sujidades 

ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livres de 

resíduos e de colheita recente, com 

as características organolépticas 

mantidas. Pacote contendo 500g. 

53 

QUIABO, fruto inatura, sem o 

uso de agrotóxicos podendo ser 

orgânico, sem lesões, frutos ainda 

imaturos e tenros, portanto sem 

fibras. Embalagem caixa com 10 

kg. 

KG 500 R$ 8,39 R$ 4.195,00 

54 

SEQUILHO, produto de goma 

feito da fécula de mandioca caseiro 

de boa qualidade, acondicionado 

em embalagem de 50 g. Com 

rotulo data de fabricação e 

validade. Fardos contendo 10 kg. 

KG 600 R$ 30,67 R$ 18.402,00 

55 

TEMPERO CASEIRO 

BATIDO, produto feito com 

temperos naturais: favaca, 

coentrinho, hortelã, alho, cebola, 

tomate, sal, vinagre, cominho, 

corante, com selo data de 

fabricação e o prazo de validade. 

Embalagem individual de 250g.  . 

KG 300 R$ 13,05 R$ 3.915,00 

56 

TEMPERO CASEIRO DE SAL, 

produto tipo artesanal, tendo como 

condimentos os ingredientes sal, 

alho, corante, cominho ,favaca, 

hortelã ,coentro e temperos 

naturais, com selo data de 

fabricação e o prazo de validade. 

Embalagem individual de 250 g. 

KG 500 R$ 13,05 R$ 6.525,00 

57 

TEMPERO VERDE MISTO, 

produto natural: contendo folhas 

verdes de: favaca, coentrinho, 

hortelã, cebolinha, salsa, coentro.  

Unidades em maços apropriados 

para o consumo. Caixa contendo 

MÇ 500 R$ 3,45 R$ 1.725,00 
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20 unidades. 

58 

TOMATE, fruto fresco de 

tamanho médio, com 

características íntegras, 

apresentando-se mesclado 

apropriado para o consumo de 

primeira qualidade, podendo ser 

orgânico, fresco, limpo, coloração 

uniforme. Caixa contendo 20 kg. 

KG 500 R$ 6,21 R$ 3.105,00 

 

2. FONTE DE RECURSO 

A despesa orçamentária decorrente do Contrato firmado a partir desta Chamada Pública 

correrá à conta das dotações vigentes suprida com Recursos provenientes do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Ordinários do Município, a saber: 

UNIDADE(S): 0501  

ATIVIDADE(S): 2023 

ELEMENTO (S): 33.90.30.00.00 

FONTE(S): 15500000/15520000/15000000 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Art. 34 da Resolução FNDE/CD nº 06, de 8 de maio de 2020. 

3.2. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

3.2.1. O Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverá apresentar no envelope nº 

01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante.  
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante.  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
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V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante.  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.5. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

3.5.1. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor 

na data da Sessão de abertura de envelopes e julgamento, apresentados em original ou 

cópia autenticada em cartório Competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, 

ou, ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas pela 

Comissão de Licitação (Originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, 

também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e 

veracidade confirmadas pelo mesmo meio.  

3.5.2. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 60 

(sessenta) dias a partir da data de emissão ou conforme estabelecido pela legislação vigente. 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo VII (Modelo da Resolução CD/FNDE n° 06/2020). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata do dia 23/04/2024, às 09h00min, após o término do prazo de apresentação 

dos projetos.  

4.2.1. O resultado da seleção será publicado 02 (dois) dias após o prazo da publicação da 

relação dos proponentes e no prazo de 02 (dois) diaso(s) selecionado(s) será(ão) convocado( 

s) para assinatura do(s) contrato(s). 
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4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) 

dias, conforme análise da Comissão Permanente de Licitações. 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 

inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto neste item, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 
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agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate 

entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 

identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

5.3.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo no Departamento de Alimentação Escolar, situada na Avenida 

Novo Horizonte até as 14h00 do segundo dia após a Ata da Sessão Pública em que for 

informado o Resultado ou da publicação deste na Imprensa Oficial, para avaliação e seleção 

dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. 

6.2. O resultado da análise será publicado em 02 (dois) dias após o prazo da apresentação das 

amostras. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Departamento da Merenda Escolar, 

situada na Av. Novo Horizonte, Centro Presidente Tancredo Neves-Ba, de acordo com o 

cronograma expedido pela Secretaria Municipal de Educação, no qual se atestará o seu 

recebimento. 
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7.2. Os cronogramas serão informados previamente aos fornecedores, podendo ser semanal 

ou quinzenal. 

7.3. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos, 

bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da 

administração e o interesse público. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 

Trasnferência ou Ordem Bancária, na Conta Bancária indicada juntamente com o Projeto de 

Venda, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 

vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de 

Presidente Tancredo Neves, na Sala das Licitações, localizada na Av. Adolfo Araujo Borges, 

SN, Japão, Presidente Tancredo Neves - Bahia. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3.. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quaenta mil reais), 

por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

x R$ 40.000,00. 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como os contratos 

disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021. 

9.5. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
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a) ANEXO I - Termo de Referencia 

b) ANEXO II - Modelo Proposto de Contrato de Venda 

c) ANEXO III - Modelos de Projetos de Venda 

d) ANEXO IV - Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem Entregues são Oriundos 

de Produção Própria, Relacionada no Projeto de Venda. (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

e) ANEXO V - Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem Entregues são Produzidos 

pelos Agricultores Familiares Relacionados no Projeto de Venda. (GRUPO INFORMAL) 

f) ANEXO VI - Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem Entregues são 

Produzidos pelos Associados/Cooperados 

g) ANEXO VII - Declaração do seu Representante Legal de Responsabilidade pelo Controle 

do Atendimento do Limite Individual de Venda de seus Cooperados/Associados. 

h) ANEXO VIII – Recibo da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda 

 

 

Presidente Tancredo Neves - BA, 02 de Abril de 2024. 

 

 

Izaias da Silva Junior 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

22 
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 
Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE destinados a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação conforme condições, qualitativos e quantitativos descritos neste 

termo de referência. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, nos termos do decreto 

municipal nº 002/2023. 

Aplica-se, sempre e de forma irrestrita, no que se refere a garantias e vícios de produtos a Lei 

8.078/90. 

II - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a) Promoção da Economia Local: Ao direcionar parte dos recursos para a compra direta dos 

produtores locais, estimula-se a economia da região, fortalecendo os agricultores familiares e 

incentivando o desenvolvimento sustentável. 

b) Qualidade Nutricional: Os alimentos frescos e cultivados localmente geralmente são mais 

ricos em nutrientes, pois são colhidos no momento certo de maturação. Isso contribui para 

uma dieta escolar mais saudável e equilibrada. 

c) Segurança Alimentar: Dependendo de fontes externas para suprir as necessidades da 

merenda escolar pode ser arriscado, sujeito a interrupções no fornecimento ou aumento de 

preços. Ao investir na agricultura familiar local, cria-se uma fonte confiável e estável de 

alimentos. 

d) Consciência Ambiental: Reduzir a dependência de alimentos que viajam longas distâncias 

ajuda a diminuir a pegada de carbono associada ao transporte e contribui para práticas 

alimentares mais sustentáveis. 

e) Educação Alimentar: Aproximar os estudantes dos produtores locais pode promover a 

conscientização sobre a importância da agricultura familiar, da produção de alimentos 

saudáveis e da valorização dos recursos locais. 

f) Cumprimento da Legislação: A Lei nº 11.947/2009 estabelece que no mínimo 30% dos 

recursos repassados pelo governo federal para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) devem ser utilizados na aquisição de alimentos da agricultura familiar. Portanto, essa 
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medida está em conformidade com a legislação vigente. 

Em resumo, a aquisição de gêneros alimentícios referente aos 30% da produção da agricultura 

familiar de Presidente Tancredo Neves para a merenda escolar é uma estratégia inteligente 

que beneficia tanto a comunidade local quanto os estudantes, promovendo saúde, 

desenvolvimento econômico e sustentabilidade. 

Portanto, a aquisição desses itens é fundamental para garantir o bom funcionamento das 

atividades educacionais. 

Assim, tem-se como justificada a necessidade da contratação. 

III – DESCRIÇÃO  

Trata-se de demanda para atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme justificado. 

Assim, o procedimento é para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, conforme a tabela abaixo e as condições e exigências estabelecidas neste 

termo de referência. 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/PRODUTO 

 

 

UND QUANT 

01 
ABACATE, fruto inatura de primeira qualidade, sem uso de 

agrotóxicos, sem lesões. Caixa contendo 20 kg. 
KG 3000 

02 

ABACAXI, fruto inatura maduro cor amarela de primeira qualidade 

sem manhas ou furos, com no mínimo 1,0 a 1,5 g livre de uso de 

agrotóxicos. Caixa contendo 20 unidades. 

UND 3000 

03 
ABOBORA fruto inatura de primeira qualidade, sem uso de 

agrotóxicos, sem lesões e podridão. Caixa contendo 20kg. 
KG 3000 

04 

AIPIM CONGELADO, produto limpo, descascado, livre se 

sujidades, cortadas, raízes mantendo sabor e cor próprio da espécie 

(branco ou amarelada, caso for aipim manteiga). Congelada, sem 

características de descongelamento. Embalagens de 1kg, com 

identificação da associação, rótulo contendo nome e CNPJ, data de 

fabricação/embalagem, data de validade 6 meses após embalado. 

Embalagem lacrada de 1KG. 

KG 2000 

05 

ALFACE, produto inatura, de primeira qualidade cor verde , sem o 

uso agrotóxico, fresco sem manchas nas folhas, limpo em maço. 

Embalado em caixa com 20 unidades. 

MC 1000 
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06 

AMENDOIM inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, sem furos, caroços limpos sem-terra e fiapos 

selecionados. Embalado em saco de nylon contendo 20 kg. 

KG 2400 

07 

AZEITE DE DENDE, produto puro, baixo acidez, embalagem com 

os dados de identificação e procedência, data de fabricação e prazo de 

validade. Acondicionado em embalagem lacrada, resistente, limpa e 

não violada, contendo 1000 ml. 

LT 50 

08 

BANANA CHIPS, produto de boa qualidade com os seguintes 

ingredientes: banana terra, gordura vegetal, sal, açúcar, canela. Fardo 

contendo 36 unidades com pacotes de 50g. 

KG 600 

09 

BANANA DA PRATA, produto inatura, de primeira qualidade deveis 

bem selecionada, sem uso de agrotóxicos, deveis sem lesões ou 

arranhões. Caixa contendo 20kg. 

KG 10000 

10 

BANANA DA TERRA TIPO I, produto inatura, de primeira 

qualidade bem selecionada , sem o uso de agrotóxicos, deveis  

podendo ser orgânica, sem lesões arranhões. Caixa contendo 20 kg. 

KG 6000 

11 

BANANA MACA, produto inatura, de primeira qualidade deveis bem 

selecionada, sem uso de agrotóxicos, deveis, sem lesões ou arranhões 

caixa contendo 20kg. 

KG 6000 

12 

BANANA PACOVAN produto inatura, de primeira qualidade bem 

selecionada, sem uso de agrotóxicos, deveis, sem lesões ou arranhões. 

Caixa contendo 20 kg. 

KG 6000 

13 

BATATA DOCE, produto inatura, de primeira qualidade, sem 

arranhões limpa sem terra e fresca sem uso agrotóxico podendo ser 

orgânico. Caixa contendo 20 kg. 

KG 2000 

14 

BEIJÚ DE GOMA- Produto íntegro, inteiro, de primeira qualidade, 

feito da fécula da mandioca isento de sujidades com  recheio de coco 

açúcar, goiabada, banana . Com rotulagem, contendo data de 

fabricação e validade, pacote contendo 500g. 

KG 600 

15 

BISNAGA DE BOLO DE AIPIM, massa de bolo pronta para assar 

congelada, feita da raiz do aipim triturado com preparo apropriado 

para ir ao forno, contendo açúcar, leite, ovos, margarina, coco. 

Embalagem contendo 1 kg com data de fabricação e validade. 

KG 300 
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16 

BISNAGA DE BOLO DE PUBA, massa de bolo pronta para assar 

congelada., feita da raiz da mandioca triturada  adormecida com 

preparo apropriado para ir ao forno, contendo na mistura da massa 

açúcar, leite, ovos, margarina, coco. Embalagem contendo 1 kg com 

data de fabricação e validade. 

 

KG 
300 

17 

BOLINHAS DE GENIPAPO, produto produzido de forma artesanal 

feita do fruto do jenipapo e que utilizam de insumos naturais, sem 

conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 

industrializados. A embalagem deve apresentar 500g lacrada e com 

indicação do peso, com data de fabricação e validade e ingredientes 

descritos. 

KG 200 

18 

BOLINHO MOLHADO DE FARINHA DE TAPIOCA , produto 

feito de primeira qualidade da farinha de tapioca , íntegro produzida 

de forma artesanal que utilizam de insumos naturais açúcar, leite, 

coco, sem conservantes, contendo selo data de fabricação e validade e 

ingredientes descritos na embalagem . Apresentando garantia de 

higiene e consistência adequada, unidade contendo 150g. 

kg 500 

19 

BOLO DE AIPIM produto feito de primeira qualidade, íntegro 

produzida de forma artesanal feito da raiz da mandioca aipim que 

utilizam de insumos naturais açúcar leite, coco, margarina, sem 

conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 

industrializados, em estabelecimentos certificados e autorizados pela 

Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser plástica transparente, 

lacrada e com indicação do peso, selo data de fabricação e validade e 

ingredientes descritos. Apresentando garantia de higiene e 

consistência adequada, unidade contendo 1kg. 

 

KG 
300 

20 

BOLO FUBA DE MILHO produto feito de ótima qualidade, íntegro 

produzida de forma artesanal feito de fubá do milho e que utilizam de 

insumos naturais, açúcar leite, coco, margarina sem conservantes, 

corantes e outros aditivos utilizados nos industrializados, em 

estabelecimentos certificados e autorizados pela Vigilância Sanitária. 

A embalagem deve ser plástica transparente, lacrada e com indicação 

do peso, selo data de fabricação selo e validade e ingredientes 

descritos. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

unidade contendo 1k. 

KG 300 

21 

BROA DE COCO, produto de boa qualidade com unidades de 50 

gramas tendo no preparo farinha de trigo, fermento, leite açúcar coco e 

margarina, acondicionadas, sendo preparada com no máximo 2 dias de 

antecedência, contendo selo identificação do produto a e data de 

KG 1000 
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preparação validade. Pacotes contendo 500g 

22 

BROA DE MILHO, unidades de 50 gramas, tendo no preparo farinha 

de milho, fermento, leite açúcar coco e margarina acondicionadas, 

sendo preparada com no máximo 2 dias de antecedência, contendo 

selo identificação do produto a e data de preparação validade. Pacotes 

contendo 500g, 

KG 1000 

23 

CEBOLINHA produto natural, de primeira qualidade, limpa produto 

orgânico, unidades em maços apropriados para o consumo. Caixa 

contendo 20 unidades. 

MC 1000 

24 

COCO VERDE - Fruto natural, de primeira qualidade, limpa 

produto orgânico, unidades em cachos apropriados para o consumo. 

Cachos contendo 06 unidades 

Un 2000 

25 
CHUCHU, produto inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos sem lesões ou arranhões , caixa contendo 20kg. 
KG 1000 

26 

COCADA SABORES VARIADOS COCO, CACAU, 

MARACUJA  produto de ótima qualidade, feita com açúcar e 

derivados com a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades unidades de 50g contendo rotulo 

e informações do preparo com data de fabricação e validade. Pacotes 

de 500g. 

KG 300 

27 

COCO PACOTE CONGELADO, produto limpo, descascado, livre 

se sujidades, cortado em cubos, mantendo sabor e cor próprio do fruto 

(branco). Congelado, sem características de descongelamento. 

Embalagens de 1kg, com identificação da associação, rótulo contendo 

nome e CNPJ, data de fabricação/embalagem, data de validade 6 

meses após embalado. Embalagem de 1KG. 

KG 2.000 

28 

COENTRINHO produto inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, sem lesões sem terra, separados por maços. Caixa 

contendo 20 unidades 

MC 2000 

29 

CORANTE, produto natural, caseiro, feito de urucum, farinha e 

ingredientes livres de conservantes e aditivos, embalagem com 

pacotes de 5 unidades individual de 200g, apropriada para o transporte 

e consumo. com data de fabricação e validade. 

KG 200 

30 COMINHO, produto natural, caseiro, feito de pimenta do reino, e 

cominho moídos e misturados    livres de conservantes e aditivos, 
KG 100 
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embalagem com pacotes de 10  unidades individual de 100g, 

apropriada para o transporte e consumo. com data de fabricação e 

validade. 

31 

COUVE FOLHA, produto natural, de primeira qualidade, sem o uso 

de agrotóxico apropriado para consumo, separado por maços. Caixa 

contendo 20 unidades 

MC 1000 

32 

DOCE DE BANANA NEGO BOM, produto feio de banana próprio 

para consumo e em conformidade com a Legislação em vigor pacotes 

contendo 500g. Contendo rotulo e informações do produto com data 

de fabricação e validade. Caixa contendo 12 pacotes de 500g. 

KG 600 

33 

FARINHA DE MANDIOCA, produto de primeira qualidade, branca, 

feito da raiz da mandioca sem sujeira, fina, seca, torrada de 1ª 

qualidade, na embalagem apresentar data de fabricação e de validade. 

Embalagem contendo 1kg, com identificação do produto, contendo 

rotulagem especificando o nome da associação. Fardos com 30 

unidades. 

KG 2000 

34 

FARINHA DE TAPIOCA GRANULADA, produto oriundo da raiz 

de mandioca, livre de sujidades e pragas e produção recente. Rotulo 

com selo data de fabricação e validade. Fardos de 30 unidades com 

embalagem de 1kg. 

KG 600 

35 
FEIJAO, produto imatura, de primeira qualidade, grão secos e 

limpos, sem lesões de podridão. Fardos contendo 30 unidades de 1kg. 
KG 500 

36 
FEIJAO ANDU produto imatura descascado, de primeira qualidade, 

grão verdes  e limpo, sem lesões de podridão. Pacote contendo de 1kg. 
KG 200 

37 

GRAVIOLA fruto inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor esverdeada , sem lesões ou machucados 

.Caixa contendo 20 kg. 

kg 300 

38 

GOIABA fruto inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor esverdeada , sem lesões ou machucados 

.Caixa contendo 20 kg. 

KG 200 

39 
INHAME fruto inatura, de primeira qualidade, raiz, sem lesões de 

podridão,  limpo . Caixa contendo 20kg. 
KG 1000 

40 

LARANJA PERA, fruto inatura, de primeira qualidade, fruto madura 

sem o uso de agrotóxicos, sem lesões ou machucados. Saco contendo 

100 unidades. 

KG 2400 
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41 

LARANJA lima, fruto inatura, de primeira qualidade, fruto madura 

sem o uso de agrotóxicos, sem lesões ou machucados. Saco contendo 

100 unidades. 

KG 600 

42 
LIMÂO  inatura, de primeira qualidade, sem o uso de agrotóxicos, 

sem lesões ou machucados. Saco contendo 100 unidades. 
KG 600 

43 
MAXIXE – Fruto  inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, sem lesões ou machucados. Saco contendo 10 kg. 
KG 100 

44 

FEIJAO MANGALO-  produto imatura descascado, de primeira 

qualidade, grão verdes  e limpo, sem lesões de podridão. Pacote 

contendo de 1kg. 

KG 100 

45 

MANGA - fruto inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor amarelada, sem lesões ou machucados . 

caixa  contendo 20 kg. 

KG 500 

46 

MARACUJA fruto inatura, de primeira qualidade, sem o uso de 

agrotóxicos, maduros de cor amarelada ou avermelhada , sem lesões 

ou machucados, saco de naylon  contendo 1 kg. 

KG 200 

47 

MAMÃO PAPAIA, fruto inatura, de primeira qualidade, sem o uso 

de agrotóxicos, deveis, sem lesões ou machucados . Caixa contendo 

20 kg. 

KG 1000 

48 

MASSA DE POLPA DE FRUTA CONGELADA, preparada com 

frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais. 

Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas á sua composição normal. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 1kg, 

Com rotulagem especificando o nome da associação, prazo de 

fabricação e validade deverá ser no máximo de 06 meses a partir da 

data de fabricação e se apresentar nos seguintes sabores: açaí, pitaia, 

acerola, maracujá, cajá, goiaba, abacaxi, manga, cupuaçu, caju, 

graviola, cacau. Apropriada para o consumo. 

KG 12000 

49 

MELANCIA, fruto inatura, de primeira qualidade sem o uso de 

agrotóxicos, sem lesões ou machucados, fruto de tamanho médio de 8 

a 10kg. 

KG 10000 

50 

MILHO VERDE, fruto inatura, sem o uso de agrotóxicos de primeira 

qualidade, maduro, frescos, em espigas. Saco de nylon contendo 100 

unidades. 

UN 20000 
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51 

OVOS DE GALINHA CAIPIRA, produto de tamanho médio. 

Embalagem com 30 unidades, com involucro em PVC atóxico. Com 

rotulo contendo data de fabricação e validade. 

DZ 1000 

52 

PIMENTA DOCE – fruto natutal , firme fresco, com coloração típica da 

variedade vermelho , sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livres de resíduos e de colheita recente, com as 

características organolépticas mantidas. Pacote contendo 500g. 

kg 100 

53 

QUIABO, fruto inatura, sem o uso de agrotóxicos podendo ser 

orgânico, sem lesões, frutos ainda imaturos e tenros, portanto sem 

fibras. Embalagem caixa com 10 kg. 

KG 500 

54 

SEQUILHO, produto de goma feito da fécula de mandioca caseiro de 

boa qualidade, acondicionado em embalagem de 50 g. Com rotulo 

data de fabricação e validade. Fardos contendo 10 kg. 

KG 600 

55 

TEMPERO CASEIRO BATIDO, produto feito com temperos 

naturais: favaca, coentrinho, hortelã, alho, cebola, tomate, sal, vinagre, 

cominho, corante, com selo data de fabricação e o prazo de validade. 

Embalagem individual de 250g.  . 

KG 300 

56 

TEMPERO CASEIRO DE SAL, produto tipo artesanal, tendo como 

condimentos os ingredientes sal, alho, corante, cominho ,favaca, 

hortelã ,coentro e temperos naturais, com selo data de fabricação e o 

prazo de validade. Embalagem individual de 250 g. 

KG 500 

57 

TEMPERO VERDE MISTO, produto natural: contendo folhas 

verdes de: favaca, coentrinho, hortelã, cebolinha, salsa, coentro.  

Unidades em maços apropriados para o consumo. Caixa contendo 20 

unidades. 

MÇ 500 

58 

TOMATE, fruto fresco de tamanho médio, com características 

íntegras, apresentando-se mesclado apropriado para o consumo de 

primeira qualidade, podendo ser orgânico, fresco, limpo, coloração 

uniforme. Caixa contendo 20 kg. 

KG 500 

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários de cada item, constantes deste 

termo de referência, sob pena de desclassificação da proposta. 

Não serão aceitas variações nas medidas, pesos e qualidades dos produtos, assim como das 

marcas registradas nas propostas. 

IV – DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO 
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O objeto da contratação será executado após a ordem de fornecimento, conforme as 

necessidades da administração municipal. 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da ordem de 

fornecimento, competindo ao detentor do contrato todas as despesass com transporte e 

entrega, bem como a responsabilidade por descarregar e armazenar os produtos nos termos 

orientados pela fiscalização do contrato. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a detentora do contrato deverá comunicar 

as razões respectivas antes do vencimento do prazo para que possa ser analisada a justificativa 

e deferido ou não a prorrogação. 

A entrega será realizada no Departamento Municipal de Alimentação Escolar situado na 

Avenida Novo Horizonte, S/N Br 101, Centro Presidente Tancredo Neves Bahia. 

Os bens entregues, quando for o caso, não poderão ter prazo de validade, na data da entrega, 

inferior à metade do prazo recomendado pelo fabricante. 

Os bens serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo fiscal do 

contrato no momento da entrega, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 005/2023. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE, mediante termo detalhado, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, pelo gestor do contrato, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade e condições estabelecidas no termo de referência e 

proposta, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 005/2023. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

A Liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento definitivo ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as 

normas técnicas de contabilidade da lei 4.320/64. 

Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-
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se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

VI - ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O preço estimado para a contratação é o valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados. 

A pesquisa de preços foi realizada nos termos do Decreto Municipal nº 003/2023, através de 

pesquisa no banco de preços, no site: https://www.bancodeprecos.com.br/, que fica anexada 

ao processo administrativo. 

VII – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômica, serão indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de 

Licitações. 

 

VIII - GARANTIA 

No caso, tratando-se de fornecimentos de baixo impacto financeiro, a possibilidade de 

prejuízo à administração se mostra bastante reduzida, de forma que não há necessidade de 

exigência de garantia financeira da execução contratual. 

A exigência de garantia, no caso concreto, poderia se mostrar como desproporcional causa 

limitadora da competitividade. 

Ainda, as penalidades previstas para casos de atrasos e descumprimento contratual mostram-

se adequadas para fazer frente aos riscos da execução contratual. 

Assim, não será exigida garantia de contrato. 

IX – DAS AMOSTRAS 

A administração poderá exigir apresentação de amostra de quaisquer dos produtos indicados 

neste termo de referência do licitante classificado em primeiro lugar para avaliação da 

qualidade, das características gerais do produto, condições de embalagem, marca, rotulagem, 

procedência e atendimento às normas legais vigentes. A desconformidade de algum produto 

ensejará a desclassificação da proposta. 

Sem prejuízo da análise referida no item anterior, a qualquer momento o órgão responsável 

pela aquisição poderá solicitar amostras e efetuar análises de adequação e aceitabilidade dos 

produtos, sendo que neste caso, poderá solicitar a substituição dos inconformes ou que não 

tenham boa aceitabilidade. 
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As amostras deverão ser entregues no Departamento de Merenda Escolar situada na Av. Novo 

Horizonte em frente a BR 101 no prazo máximo de 72h, contados da solicitação através do 

sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada, caso em que poderá haver a solicitação de amostras dos demais proponentes 

classificados, na respectiva ordem. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

X – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, mediante o fornecimento, com apresentação da fatura 

devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento 

enviada pela administração municipal. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

liquidação, sendo que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo 

será interrompido até a regularização. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas para a contratação. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

XI – PRAZO CONTRATUAL 

O contrato administrativo terá prazo de vigência de 12 meses, nos termos do artigo 105 da Lei 

14.133/2021, podendo ter prorrogado em caso de saldo de execução contratual. 

O fornecimento objeto do contrato é caracterizado como contínuo visto necessário para a 

manutenção e continuidade de serviços públicos e administrativos e decorre de necessidades 

permanentes e prolongadas da administração municipal.  

O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de mais 12 

meses, conforme estabelecido nos artigos 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

Em casos de prorrogação de contrato a administração deverá atestar, no início da contratação 

e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua renovação. 

A Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

A extinção referida acima ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não 

poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

XII - REAJUSTAMENTO 

O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização 

preferencial do IPCA-E. 

Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, 

sendo os efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 

XIII – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por pessoas especialmente 

designadas, nos termos do Decreto Municipal nº 005/2023. 

Compete ao GESTOR DE CONTRATO o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato, dentre as quais: 

a) conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, bem como dos instrumentos 
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contratuais, especialmente o termo de referência, além de eventuais termos aditivos e 

apostilamentos; 

b) tratar os registros de fiscalização realizados pelos fiscais, acompanhando e adotando 

medidas de adequação; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

e) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios 

necessários ao exercício das atividades de fiscalização; 

f) instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da 

contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de 

preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo 

à autoridade superior para decisão; 

g) comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do 

término do prazo do contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, 

com os seguintes documentos: 

 a manifestação de interesse público na prorrogação contratual; 

 consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida 

prorrogação; 

 pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da 

prorrogação e a existência de disponibilidade orçamentária; 

 documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos 

de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 

h) tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções; 

i) emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, observado o disposto no artigo 123 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

j) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Compete ao FISCAL DE CONTRATO a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
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objeto contratual, e especialmente: 

a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos contratuais e 

aditivos; 

b) avaliar e acompanhar a execução do contrato, especialmente no que se refere à 

quantidade e a qualidade dos bens entregues, verificando o atendimento das 

especificações contidas no termo de referência e proposta; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência; 

e) ADVERTIR, formalmente, o detentor do contrato administrativo para os casos de 

irregularidades, quando não for o caso de aplicação de outra penalidade, comunicando a 

situação ao gestor do contrato; 

f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento parcial ou total do 

que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos 

fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

g) receber provisoriamente, de forma sumária, mediante atesto, o fornecimento de bens 

e materiais. 

XIV - DAS PENALIDADES  

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

O participante do procedimento de contratação ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas infrações constantes do quadro abaixo: 

QUADRO DE INFRAÇÕES 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão durante o 

certame; 

c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar retardação da execução do fornecimento sem motivo justificado; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 

 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

alínea ‘a’ do quadro de infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do quadro de infrações a multa aplicada será 

de 2% a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do quadro de infrações a multa aplicada 

será de 15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do quadro de infrações, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ quadro de 

infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo 

quadro de infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da 

administração.  

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito 

como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

XV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e contrato, são obrigações 

da Contratada: 
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a) Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e 

demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

b) Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento, salvo situação que exija pronto atendimento. 

c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e 

devido acondicionamento, conforme orientações da administração. 

e) Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de 

validade e condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao 

estabelecido no termo de referência. 

f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

g) Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as 

exigências do termo de referência e contrato. 

h) Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa 

anuência do contratante. 

i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação. 

j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do 

fornecimento, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam 

surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos 

causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério 

de conveniência e oportunidade do Município. 
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n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 

o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 

execução contratual. 

p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 

XVI - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

UNIDADE(S): 0501  

ATIVIDADE(S): 2023 

ELEMENTO (S): 33.90.30.00.00 

FONTE(S): 15500000/15520000/15000000 

As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a 

contratação ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos encargos fiscais 

e parafiscais que possam interferir na composição dos preços, bem como outros custos 

indiretos. 

Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a execução do 

fornecimento, salvo no caso de atrasos no pagamento superior a 2 (dois) meses, contados da 

recebimento da nota fiscal, isenta de pendências, pelo setor competente da administração. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza ou mesmo direito de suspensão do fornecimento referidos no parágrafo 

anterior. 

Os casos omissos do presente instrumento serão solucionados pelo gestor do contrato. 

 

 

ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 

Secretário Municipal da Educação 
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ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

(MODELO) 

 

 

 

CONTRATO N.º ***/2024 -  CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, 

N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) 

Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), 

com situado à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 

________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( grupos informais e 

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 

nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _______, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição parcelada e contínua de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com as quantidades e especificações 

seguintes: 

 

 

Produto 

 

Unidad

e 

 

Quantidade 

Periodicidade de 

entrega 

Preço unitário 

(conforme divulgado 

no Edital) (R$) 

 

Valor Total 

(R$) 

   SEMANAL   

   SEMANAL   

   SEMANAL   

Valor total do contrato R$ 

 

1.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico 

de consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024. Desta forma, essas quantidades 

poderão ser alteradas, conforme necessidade das escolas. 

1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.5.1. O Termo de Referência; 

1.5.2. O Edital da Chamada Pública; 

1.5.3. A Proposta do Contratado; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo 

ao valor. 

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora 

licitado e apresentação da respectiva nota fiscal. 

3.6. O Município de Campo do Presidente Tancredo Neves deduzirá quaisquer valores faturados 

indevidamente. 

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de 

recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a 

prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o 

Contratante. 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção 

monetária. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Unidade Gestora: **** 

Projeto/Atividade: **** 

Elemento de Despesa: ********* 

Fonte de Recursos: ********** 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA 

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 
inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

ou CAF Familiar/Ano/E.Ex. 

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a 

partir da data limite para apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação 

do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 

Unidade Demandante. 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês 

ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo 

de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação 

ocorrida no último período. 

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade 

solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao 

fornecedor deve ser feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de 

conferência em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura 

Familiar e entregar ao fornecedor. 

8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 

da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades a serem 

entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 

atender aos estudantes; 

8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores sobre a 

redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas escolas, 

por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc; 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela 
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desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 

9.10. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme sua produção/atividade; 

9.11. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades 

adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; 

9.12. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de 

Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores 

informações; 

9.13. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do prazo 

de validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado 

a substituição dos itens. 

9.14. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de 

correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada. 

9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de 01 (um) dia, a 

contar da data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência. 

9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

9.17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas. 

9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 

de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, 

inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo 

ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e 

demais leis aplicáveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
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“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3. Multa: 

11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-

la. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Tancredo Neves-Ba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Presidente Tancredo Neves-Ba, xx de xxxxxxx de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

______________________________________________ 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

NOME DO PREFEITO MUNICIPAL  

Prefeito Municipal 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________ 

2. ________________________________________  
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do 

representante legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 
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OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº. 01/2024 (o mesmo que consta na 

chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal  

  

Fone/E-mail: 

      

      

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

  
 2. CPF 3. DAP 

4. 

Banco 

5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

            

            

            

            

            

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  



 
 
 
 
 
 

50 
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 
Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº. 01/2021 (o mesmo que consta na chamada 

pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Produto 
2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
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conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

      

      

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº. 01/2023 (o mesmo que consta na chamada 

pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 
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Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local 

e 

Data: 

Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

PRODUZIDOS PELO AGRICULTOR FAMILIAR RELACIONADO NO PROJETO DE 

VENDA. (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

 

O(A) ____________________ (nome do fornecedor individual de acordo com  o Projeto de Venda)  

___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., DECLARA, sob 

pena de lei, que os produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2024, são por este fornecedor 

individual conforme normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR 

Declarante 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS 

 

O(A) ____________________ (Grupo Informal de acordo com o Projeto de Venda), representado por  

___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., representante dos 

Agricultores abaixo relacionados, DECLARA, sob pena de lei, que os produtos cotados e a ser 

entregue na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2024, serão produzidos pelos Associados e Cooerados 

adiante relaciondados, conforme normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR REPRESENTANTE DO GRUPO INFORMAL 

Declarante 

 

 

 

AGRICULTORES PRODUTORES 

 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

55 
 

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 
Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE PELO 

CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS. 

 

O(A) ____________________ (nome do Grupo Formal)________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita  no CNPJ sob o nº___________________, com 

sede____________, CEP________________, na cidade de_____________, neste ato 

representado(a) por _____________________ (nome do representante legal  de  acordo com  o Projeto 

de Venda)  ___________ (nacionalidade)____________, __________ (estado civil), ................. 

(profissão).................. portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ........................., emitida por (pela) 

.............../.........., em ........./........../................., inscrito(a) no Cadastro de  Pessoas Físicas  – CPF nº 

....................................., residente  e domiciliado (a)......................................, 

CEP....................................., na cidade de ...................................................., nos termos do 

Estatuto Social, representante dos Agricultores abaixo relacionados, DECLARA, sob pena de lei, que 

responsabiliza-se pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus associados e 

cooperados dos produtos cotados e a ser entregue na CHAMADA PÚBLICA Nº ***/2024, conforme 

normas que regem a o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Local, Data 

 

 

NOME DO GRUPO FORMAL 

Declarante 

 

 

 

AGRICULTORES PRODUTORES 

 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 

__________________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

RECIBO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

 

 

A Comisão Permanente de Licitações do Município de Presidente Tancredo Neves, designada pela 

Portaria nº. 005, de 27/03/2024 , através do membro que a esta subscreve, declara que recebeu aos 

___/___/2024, às ___h___min, 02 (dois) envelopes lacrados e identificados contendo documentos 

relativos à Chamada Pública n.º 001/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinados ao preparo das refeições 

oferecidas aos alunos matriculados na Rede de Ensino de Município de Presidente Tancredo Neves no 

período letivo de 2024, entregue pela pessoa adiante identificada em favor do Fornecedor 

Individual/Grupo informal/Grupo Formal adiante identificado: 

 

(   ) FORNECEDOR INDIVIDUAL (   ) GRUPO INFORMAL (   ) GRUPO FORMAL 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

NOME: 

CPF: 

 

Local, Data. 

 

 

COMISÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

Nome Completo - Matrícula 

 

 


